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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 44/2024 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 31 de julho de 2024Resolução 44/2024 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 31 de julho de 2024

APROVAR a Resolução Consup nº 37.2024 que aprovou, ad
referendum, a designação da Coordenação Ins4tucional  e
Coordenador Ins4tucional para o Programa Ins4tucional de
Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U. de 05.04.2021, e

considerando o Processo 23748.000966.2024-94, o art. 18 do Regimento Interno do

CONSUP aprovado pela Resolução Consup 130/2022 e a decisão da 63ª Reunião Ordinária do

Conselho Superior do IFMT, realizada em 29 de julho de 2024;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a Resolução Consup nº 37, de 18 de julho de 2024 que aprovou,

ad referendum, a designação da Coordenação Ins4tucional e Coordenador Ins4tucional para o

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID.

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.                                 

                   

 Cuiabá, 31 de julho de 2024.

Julio César dos SantosJulio César dos Santos
Presidente do Conselho Superior

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
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